
 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA SGP/DAS 

Nº 11/2025 

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

De: Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de 

Pessoas 

Para: Wellinton Camargo Ramos 

Superintendente de Recursos Materiais 

 

 

 

 

Ref.: Publicação Errata 02/2025 

 

 

 

Senhor superintendente, 

 

 

Solicito que seja publicada errata referente ao Edital de credenciamento 02/2025, cujo o 

objeto é contratação de empresa (s) de prestação de serviço de assistência à saúde aos 

servidores públicos, celetistas e seus dependentes legais da administração direta da 

prefeitura municipal de pouso alegre, aposentados e pensionistas do IPREM e seus 

dependentes: 

 

Anexo I: 

Onde lê-se: 

“A prestação dos serviços de EXAMES LABORATORIAIS 24 HORAS terá seu 

quantitativo condicionado ao valor reservado de R$ 716.570,20 (setecentos e dezesseis 

mil, quinhentos e setenta reais e vinte centavos) destinados a contemplar os 

procedimentos constantes na tabela do Lote 02.  

Leia-se: 

“A prestação dos serviços de EXAMES LABORATORIAIS terá seu quantitativo 

condicionado ao valor reservado de R$ 716.570,20 (setecentos e dezesseis mil, 

quinhentos e setenta reais e vinte centavos) destinados a contemplar os 

procedimentos constantes na tabela do Lote 02. 

 

 

 

 



 

 

Onde lê-se: 

 

“A prestação dos serviços de EXAMES DE IMAGEM 24 HORAS terá seu 

quantitativo condicionado ao valor reservado de R$ 2.021.598,00 (dois milhões vinte e 

um mil e quinhentos e noventa e oito reais) destinados a contemplar os procedimentos 

constantes na tabela do Lote 03.” 

Leia-se: 

“A prestação dos serviços de EXAMES DE IMAGEM terá seu quantitativo 

condicionado ao valor reservado de R$ 2.021.598,00 (dois milhões vinte e um mil e 

quinhentos e noventa e oito reais) destinados a contemplar os procedimentos 

constantes na tabela do Lote 03.” 

 

Onde lê-se: 

“A prestação dos serviços de SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR HORAS terá seu quantitativo condicionado ao valor reservado de 

R$ 1.825.574,16 (um milhão oitocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e 

quatro reais e dezesseis centavos) destinados a contemplar os procedimentos 

constantes na tabela do Lote 04 e incluindo a tabela de taxas e diárias”. 

Leia-se: 

“A prestação dos serviços de SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR terá seu quantitativo condicionado ao valor reservado de R$ 

1.825.574,16 (um milhão oitocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e 

quatro reais e dezesseis centavos) destinados a contemplar os procedimentos 

constantes na tabela do Lote 04 e incluindo a tabela de taxas e diárias”. 

 

Atenciosamente.   

 

 

 

 

Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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